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REMESSA OFICIAL E 1ª APELAÇÃO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO 
DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  NÃO 
DEMONSTRAÇÃO  DA  INCIDÊNCIA  SOBRE  VÁRIAS 
RUBRICAS. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO QUANTO A 
ESTAS (ABONO PIS/PASEP, INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
BOLSA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE E ABONO 
DE PERMANÊNCIA). ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 
VANTAGEM  PESSOAL  PERMANENTE.  LEGALIDADE  DA 
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE HORA 
AULA  (GHA).  REMUNERAÇÃO  DE  SERVIÇO  PRESTADO 
ALÉM  DA  JORNADA  NORMAL.  TEMPORARIEDADE. 
ILEGALIDADE  DA  CONTRIBUIÇÃO.  GRATIFICAÇÃO  DE 
ESTÍMULO À DOCÊNCIA (GED). REMUNERAÇÃO DIRIGIDA 
APENAS AOS PROFESSORES QUE TRABALHAM EM SALA DE 
AULA.  AUSÊNCIA  DE  CARÁTER  GENÉRICO.  INCIDÊNCIA 
INDEVIDA  DA  CONTRIBUIÇÃO.  TERÇO  DE  FÉRIAS. 
CESSAÇÃO  DOS  DESCONTOS  SOBRE  REFERIDA  RUBRICA 
DESDE O EXERCÍCIO DE 2010. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER 
(NÃO  EFETUAR  O DESCONTO)  ESVAZIADA.  PROVIMENTO 
PARCIAL  DO  RECURSO  DA  PBPREV  PARA  RETIRAR  DA 
SENTENÇA  A  CONDENAÇÃO  QUANTO  A  ESTE  PONTO. 
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO 
RECURSO DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA.

Embora o autor e o magistrado tenham afirmado a existência de 



descontos  nas  rubricas  Abono  PIS/PASEP,  Indenização  de 
Transporte, Bolsa Avaliação de Desempenho Docente e Abono de 
Permanência, o exame das fichas financeiras revelam que isso não 
ocorreu.  Assim,  se  não houve desconto,  não há que se  falar  em 
ilegalidade  e,  por  consequência,  em  obrigação  de  fazer  ou  de 
restituir em relação a tais vantagens. De outro lado, no que toca ao 
adicional  por  tempo  de  serviço,  a  rubrica  possui  natureza  de 
vantagem  pessoal  permanente,  afastando-se  do  caráter  de 
temporariedade  e,  por  via  de  consequência,  estando  apta  a  ser 
incorporada aos proventos da aposentadoria. Assim, não há que se 
falar em ilegalidade da contribuição previdenciária.

Tendo em vista seu caráter extraordinário, posto que corresponde à 
remuneração  refentes  às  horas  excedentes  à  jornada  básica, 
conforme revela  o parágrafo único do art.  22  e  o  art.  25,  da Lei 
Estadual nº 7.419/2003, a Gratificação de Hora Aula não está sujeita 
à contribuição previdenciária.

Considerando  que  o  pedido  de  cessação  dos  descontos  sobre  o 
terço de férias fora formulado quanto o Estado da Paraíba já não 
mais  os  efetuava,  a  improcedência  do  pedido  em  relação  a 
obrigação de fazer é medida que se impõe, subsistindo a obrigação 
de  restituir  no  período  anterior  ao  exercício  de  2010,  respeita  a 
prescrição quinquenal.

2ª APELAÇÃO (ESTADO DA PARAÍBA).  OBRIGAÇÃO DE NÃO 
FAZER E COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
ESTADO  DA  PARAÍBA.  CONDENAÇÃO.  ILEGITIMIDADE 
PASSIVA.  REJEIÇÃO. MÉRITO.  MATÉRIAS  JÁ  DISCUTIDAS. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

“O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme  o  caso,  e  as 
autarquias responsáveis pelo gerenciamento do Regime Próprio 
de Previdência, têm legitimidade passiva quanto à obrigação de 
restituição de contribuição previdenciária recolhida por servidor 
público ativo ou inativo e por pensionista”. 

“O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme  o  caso  têm 
legitimidade passiva exclusiva quanto à obrigação de não fazer de 
abstenção de futuros descontos de contribuição previdenciária do 
servidor em atividade”.

VISTOS,  relatados e discutidos estes  autos,  em que figuram como 
partes as acima nominadas.



ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  dar  provimento  parcial  à 
remessa  necessária e à apelação da PBPREV, negando-se provimento ao apelo do Estado 
da Paraíba, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento 
juntada à fl. 166.

Relatório

Trata-se de apelações e remessa oficial tirados contra sentença que 
julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação de cobrança cumulada 
com obrigação de não fazer proposta por Fernando Luiz Varjão de Melo em desfavor do 
Estado da Paraíba e da Paraíba Previdência – PBPREV.

Na  sentença,  o  magistrado  afastou  a  preliminar  de  ilegitimidade 
passiva  do  Estado  da  Paraíba  e,  no  mérito,  declarando  indevidas  as  contribuições 
previdenciárias incidentes sobre:  1.  Abono PIS/PASEP; 2.  Indenização de Transporte;  3. 
Bolsa  Avaliação  de  Desempenho  Docente;  4.  Gratificação  por  Hora  Aula  (GHA);  5. 
Gratificação de Estímulo à Docência (GED); 6. Abono de Permanência; 7. Adicionais por 
Tempo  de  Serviço  (Anuênios)  e;  8.  Terço  de  Férias.  Ao  final,  determinou  que  os 
demandados se abstenham de continuar a efetuar os descontos sobre referidas rubricas, 
bem  como  restituam  as  quantias  indevidamente  descontadas,  observada  a  prescrição 
quinquenal.  A condenação  abarcou  ainda,  o  pagamento  de  juros  de  mora  e  correção 
monetária, além de honorários advocatícios, a serem fixados por ocasião da liquidação da 
sentença.

A PBPREV  argumenta  em  sua  razões  recursais  a  legalidade  da 
contribuição,  notadamente  em  razão  do  caráter  contributivo  e  solidário  do  regime 
previdenciário adotado pela Constituição Federal. Apontou, ainda, que os recolhimentos 
sobre o terço de férias somente ocorreram até 2009, em razão da superveniência da Lei 
9.939/2012. Pede o provimento do recurso para reformar a sentença e julgar improcedente 
o pedido.

O Estado da Paraíba, por sua vez, alega sua ilegitimidade passiva, 
bem  como  defende  a  regularidade  dos  descontos  sobre  o  terço  de  férias.  Pede  o 
acolhimento  da  preliminar  ou,  no  mérito,  o  provimento  do  recurso  para  julgar 
improcedentes os pedidos.

O autor apresentou contrarrazões aos recursos manejados, pedindo 
seus desprovimentos.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º, 
do RITJPB c/c o artigo 178 do Código de Processo Civil vigente. 

É o relatório. 



VOTO

REMESSA OFICIAL E 1ª APELAÇÃO – PBPREV

Colhe-se da inicial que a pretensão do autor reside na declaração de 
ilegalidade  da  incidência  da  contribuição  previdenciárias  sobre  algumas  rubricas.  Na 
sentença,  o  magistrado  reconheceu  a  procedência  do  pedido  quanto  às  seguintes 
vantagens:  1.  Abono  PIS/PASEP;  2.  Indenização  de  Transporte;  3.  Bolsa  Avaliação  de 
Desempenho Docente; 4. Gratificação por Hora Aula (GHA); 5. Gratificação de Estímulo à 
Docência  (GED);  6.  Abono  de  Permanência;  7.  Adicionais  por  Tempo  de  Serviço 
(Anuênios) e; 8. Terço de Férias. A controvérsia, pois, reside em definir se, efetivamente, 

Explicitado  o  pedido,  passo  à  análise  da  exação  com  relação  às 
rubricas apontadas. De antemão, registre-se que embora o autor e o magistrado tenham 
afirmado  a  existência  de  descontos  nas  rubricas  Abono  PIS/PASEP, Indenização  de 
Transporte, Bolsa Avaliação de Desempenho Docente e Abono de Permanência, o exame 
das fichas financeiras revelam que isso não ocorreu. Assim, se não houve desconto, não há 
que se falar em ilegalidade e, por consequência, em obrigação de fazer ou de restituir em 
relação a tais vantagens.

No que toca  ao  adicional  por  tempo de  serviço,  a  rubrica  possui 
natureza de vantagem pessoal permanente, afastando-se do caráter de temporariedade e, 
por via de consequência, estando apta a ser incorporada aos proventos da aposentadoria. 
Assim,  não há que se  falar  em ilegalidade da contribuição previdenciária,  eis  que,  no 
futuro, haverá contrapartida correspondente em relação aos recolhimentos feitos no curso 
da vida funcional.

Quanto à Gratificação por Hora Aula (GHA), observa-se,  pelo seu 
caráter  provisório  e  extraordinário,  não  possuir  habitualidade,  eis  que  corresponde  à 
remuneração refentes às horas excedentes à jornada básica, conforme revela o parágrafo 
único do art. 22 e o art. 25, da Lei Estadual nº 7.419/2003:

“Art.  22.  O valor dos vencimentos dos profissionais da educação 
para a jornada básica de 25 (vinte e cinco) horas consta no Anexo I. 

Parágrafo Único.  Na jornada diferenciada,  as horas  excedentes à 
jornada básica serão pagas na forma de gratificação por hora-aula 
(GHA).

Art.  25.  Aos professores que desenvolvam atividades na jornada 
diferenciada será concedida uma gratificação por hora-aula (GHA), 
calculada de acordo com o constante no Anexo IV.

Assim, dada a eventualidade da percepção da Gratificação de Hora 
Aula,  entendo  não  ser  o  caso  de  que  a  contribuição  previdenciária  incida  sobre  ela, 



devendo.  Neste  particular,  como  bem  afirmou  o  Desembargador  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira, no julgamento da apelação nº 00249971620138152001, “a Lei Estadual nº. 
7.517, em seu art. 13, §3º, exclui os valores percebidos a título de auxílio-alimentação, 
função  comissionada  ou  gratificada,  terço  constitucional,  adicional  de  serviço 
extraordinário e parcelas de natureza propter laborem da base de cálculo dos proventos, 
pelo  que  é  ilícita  a  dedução  da  contribuição”.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo  Nº  00249971620138152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES. 
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 22-11-2016)

No que se refere à Gratificação de Estímulo à Docência, o art. 23 do 
diploma legislativo citado estabelece que “aos professores em efetivo exercício em sala 
da aula da rede estadual será concedida a Gratificação de Estímulo à Docência (GED). 
Note-se  que  o  legislador  quis  premiar  o  professor  que  permaneça  em  sala  de  aula, 
afastando a referida remuneração daqueles que optam por prestarem serviços em outras 
funções, afastando-se, inclusive, o caráter genérico. Sobre o tema, não é demais transcrever 
julgados da 1ª e 2ª Câmaras Cíveis desta Corte:

“A jurisprudência do STJ atesta que a gratificação especial criada 
por  Lei  complementar  local,  concedida  em  virtude  de  serviço 
prestado nos cepes, tem natureza propter laborem, não podendo ser 
incorporada, e sua redução não viola os princípios da isonomia e 
da  irredutibilidade  de  vencimentos.  2.  Recurso  ordinário  não 
provido. (rms 34.780/pb, Rel. Ministro herman benjamin, segunda 
turma, julgado em 11/10/2011, dje 17/10/2011). [em destaque]. “(...) 
esta corte já firmou entendimento no sentido de que a gratificação 
de estímulo à docência não possui caráter  genérico,  motivo pelo 
qual não deve ser estendida a inativos e pensionistas”. (ai 853.473-
agragred,  voto  do Rel.  Min.  Gilmar Mendes,  julgamento em 30- 
102012,  segunda  turma,  dje  de  27-11-2012).  (TJPB;  ApRN 
201298670.2014.815.0000; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. 
Des. Marcos Coelho de Salles; DJPB 21/07/2015; Pág. 8)”.

“(...)  esta  corte  já  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a 
gratificação de estímulo à docência não possui caráter genérico, mo
tivo pelo qual não deve ser estendida a inativos e pensionistas”. (ai 
853.473 - Agr-agr-ed, voto do Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento 
em  30-102012,  segunda  turma,  dje  de  27-11-  2012).”  (TJPB;  APL 
0064326-69.2012.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível; 
Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 06/04/2015; Pág. 
13.)

Logo,  nesse  caso,  não  é  possível  o  desconto  previdenciário  sobre 
referida gratificação.

Em referência ao terço de férias, não há dúvidas quanto à ilegalidade 



dos descontos. Sobre esse tema, o STF já pacificou o entendimento de que não é cabível a 
citado desconto previdenciário, verbis:

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS. 
INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do 
Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não 
podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 
remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.” 

“A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  firmou-se  no 
sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à 
remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer 
a incidência da contribuição previdenciária.” 

O STJ, embora tenha se posicionado pela possibilidade do desconto, 
realinhou a sua jurisprudência para acompanhar o STF, vejamos:

“O  STJ,  após  o  julgamento  da  Pet  7.296/DF,  realinhou  sua 
jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não-incidência  de 
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
Precedentes.” 

“A  Primeira  Seção,  revendo  posicionamento  anterior,  firmou 
entendimento pela não-incidência da Contribuição Previdenciária 
sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória 
dessa verba.” 

Por outro lado, registre-se assistir razão à autarquia previdenciária 
quando  defende  está  prejudicado  o  pedido  quanto  a  obrigação  de  não  efetuar  os 
descontos  em relação ao terço  de férias  a partir  de 2010,  eis  que a  incidência  efetiva 
somente  ocorreu  até  o  exercício  anterior,  não  subsistindo  razão,  portanto,  para  a 
condenação, neste ponto, até por força da Lei  9.939/2012, que tornou oficial tal conduta.

Expostas  estas  considerações,  dou  provimento  parcial  ao  recurso 
oficial  para  excluir  da  condenação  as  rubricas  Abono  PIS/PASEP,  Indenização  de 
Transporte, Bolsa Avaliação de Desempenho Docente, Abono de Permanência e Adicional 
por Tempo de Serviço. De outro lado, dou provimento parcial ao recurso da PBPREV para 
afastar  a  obrigação  de  fazer  e  de  pagar  relativa  ao  Terço  de  Férias  a  partir  de  2010, 
subsistindo a condenação quanto ao período anterior, respeitada a prescrição quinquenal.

2ª APELAÇÃO – Estado da Paraíba

Por fim, o Estado da Paraíba defende ser parte ilegítima para figurar 
no  polo  passivo  da  demanda.  Acerca  dessa  temática,  no  julgamento  do  Incidente  de 
Uniformização nº 2000730-32.2013.815.0000, o Plenário deste Tribunal editou as súmulas nº 



48 e 49, vazadas nos seguintes termos: 

“O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme  o  caso,  e  as 
autarquias responsáveis pelo gerenciamento do Regime Próprio 
de Previdência, têm legitimidade passiva quanto à obrigação de 
restituição de contribuição previdenciária recolhida por servidor 
público ativo ou inativo e por pensionista”. 

“O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme  o  caso  têm 
legitimidade passiva exclusiva quanto à obrigação de não fazer de 
abstenção de futuros descontos de contribuição previdenciária do 
servidor em atividade”.

Assim, considerando o entendimento uniformizado pelo colegiado, 
tratando-se de ação em que se pede a devolução do indébito tributário e a suspensão dos 
descontos,  tanto o ente estatal  como o órgão previdenciário são partes  legítimas para 
figurarem no polo passivo da ação, razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade 
passiva arguida pelo Estado da Paraíba em seu Apelo.

No mérito, toda a matéria já foi esgotada nos recursos anteriores, daí 
porque desnecessário tecer quaisquer outras considerações sobre as questões suscitadas. 
Expostas  estas  considerações,  rejeito  a  preliminar  e,  no  mérito,  nego  provimento  ao 
recurso do Estado da Paraíba. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, 
dar  provimento  parcial  à  remessa  necessária  e  à  apelação  da  PBPREV,  negando-se 
provimento ao apelo do Estado da Paraíba, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do 
Excelentíssimo Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 03 de maio de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


	2º APELANTE : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Felipe de Brito Lira Souto

